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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREÂMBULO 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL - SC, inscrito no CNPJ 

Nº83.788.281/0001-16, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, designados pelo Decreto nº 3836/2025, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para 

a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE 

LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E 

SUAS UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Municipal Nº 

4.702/2022, Decretos Municipais 2177/2023 e 2282/2023, regulamentos municipais, 

regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais, e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Aviso. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA  

BASE LEGAL: ART 75 INCISO II DA LEI 14.133/2021 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

DATA E HORA INICIAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 22/06/2026 - 07:59  

DATA E HORA FINAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 25/06/2026 - 07:59  

DATA DA ABERTURA DA FASE DE LANCES: 25/06/2026 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: 08:00h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema 

eletrônico Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO: A presente licitação visa a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA 

PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E SUAS UNIDADES, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

LICITAÇÃO COM CRITÉRIOS DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

SUSTENTÁVEL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 2282/2023. 
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1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br , no dia 25 de junho de 2026, com início às 08:00 

horas, horário de Brasília - DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que 

apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1, até às 07:59 horas do dia 

25 de junho de 2026. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO 

DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARA A 

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E SUAS 

UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

2.2. A presente dispensa de licitação será dividida em itens, conforme tabela 

disposta no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens interessar. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar da dispensa de licitação, o interessado deverá se 

credenciar junto ao provedor do sistema de Dispensa Eletrônica, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

quando identificar incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Dispensa de 

Licitação. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO 

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
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BENTO DO SUL, promotor da Dispensa de Licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto licitado e que apresentem os documentos 

exigidos para habilitação. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário limite estabelecidos neste 

instrumento convocatório. 

4.3. Os licitantes deverão declarar em campo próprio sistema eletrônico o 

pleno conhecimento e atendimento aos requisitos de habilitação dispostos neste 

instrumento, inclusive sobre a reserva de cargo(s) para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de forma que responderão pela veracidade das 

informações prestadas. 

4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso de Dispensa de 

Licitação. 

4.5. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e suas alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que 

declararem e comprovarem regularmente essa condição. 

4.6. DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

4.7. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 
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4.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Dispensa de Licitação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11. COOPERATIVAS: Poderão participar desta Dispensa de Licitação os 

profissionais organizados sob a forma de cooperativa quando: 

4.11.1. O objeto da Dispensa de Licitação referir-se, em se tratando de 

cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 

especializados constantes do objeto social da cooperativa, os quais serão executados 

de forma complementar a sua atuação. 

4.11.2.  A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável. 

4.11.3.  A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

4.11.4.  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

5. DAS VEDAÇÕES 

5.1. NÃO poderão disputar esta dispensa de licitação (art. 14 da Lei 

14.133/21): 

5.1.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Dispensa de 

Licitação e seu(s) anexo(s); 

5.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa de 

Licitação ou da execução da Ata de Registro de Preços agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

5.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 
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5.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.1.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na Dispensa de Licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

5.2. A vedação de que trata o item 5.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.1.5 será também aplicado ao 

licitante que atuar em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.1.3 e 6.1.4 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da Dispensa de 

Licitação ou de gestão da Ata de Registro de Preços, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.  

5.6. Destaca-se que não há impedimento na Dispensa de Licitação ou na 

contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.  

5.7. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 

3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Sitio oficial do Município (portal 

da transparência), no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.2. Na presente Dispensa de Licitação as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento serão anteriores à fase de habilitação. 

6.3.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Aviso de Dispensa de Licitação, até a data e o horário estabelecidos no item 1.2 deste 

Aviso. 

6.4. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.5. Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no 

sistema as seguintes informações:  

6.5.1. Valor unitário e total do item conforme o critério de julgamento 

adotado neste Aviso de Dispensa de Licitação; 

6.5.2. Descrição detalhada do objeto, conforme o Termo de Referência. 

6.5.3. Marca, quando for o caso. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado. 
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6.7. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Aviso. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado 

somente duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

6.12. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços 

máximos estabelecidos neste Aviso. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação exigidos por este Aviso de Dispensa de 

Licitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, 

no sentido de que ofereçam condições de análise, no prazo de até 02 (duas) horas, 

após convocação do Agente de Contratação via chat. 

7.2. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de 

validade em vigor.  

7.3. Documentos que não tenham seu prazo de validade consignado deverão 

ter sido emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura dos 

invólucros, salvo os atestados de qualificação técnica, para os quais não se exige 

validade.  

7.4. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.5. Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com os 

documentos de habilitação, as declarações abaixo relacionadas: 

7.5.1. Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais (Anexo II);  

7.5.2. Declaração de Enquadramento ME/EPP (Anexo III);  
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7.5.3. Informações necessárias para a Contratação (Anexo IV); 

7.5.4. Opção pelo enquadramento conforme IN RFB 1234/12 (Anexo V);  

7.5.5. Proposta atualizada (Anexo VI) 

7.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível 

com o objeto da Licitação.  

7.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 

7.7.2. Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais 

Administrados pela Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de 

Regularidade quanto a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional e Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

7.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.7.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.7.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (F.G.T.S.), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

7.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 

nº 12.440 de 07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao 

7.7.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

anexar: 

7.7.7.1. Declaração de que está enquadrada na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que 

trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações 
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7.7.7.2. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento 

equivalente com os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações, emitida em até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para a 

abertura da Licitação. 

7.7.7.3. Existindo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável 

por igual período a critério da Administração, para a regularização da documentação na 

forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo, 

implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções 

previstas no §5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente Dispensa de Licitação dar-se-á em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Aviso. 

8.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Agente de Contratação e os licitantes. 

8.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta de preços anteriormente cadastrada no sistema eletrônico. 

8.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

disponível para o acompanhamento de todos os participantes. 

8.7 A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por 

um período de 06 horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 8.7, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação.  

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado 

neste Aviso.  
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8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Aviso.  

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.13 Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Aviso; apresentar preços 

inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; não tiver 

sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências do Aviso, desde que insanável. 

8.14 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.14.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.14.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

8.14.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.14.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.15 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

8.15.1  empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou 

entidade licitante; 

8.15.2  empresas brasileiras; 

8.15.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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8.15.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.16 Assim, definido o resultado do julgamento, a Administração negociará 

com o licitante que ofertar o melhor preço. 

8.17 O prazo para o envio da proposta reajustada, bem como da planilha de 

custos e formação de preços e demais anexos necessários, será de 02 (duas) horas a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente 

pelo Agente de Contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte do licitante. 

8.18 O licitante deverá demonstrar, por meio do protocolo de planilha de 

custos e formação de preços, que os preços constantes de sua proposta estão 

fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.  

8.19 Não havendo oferecimento de propostas adicionais no prazo de 

publicidade, será classificado o menor preço obtido durante a fase de pesquisa de 

mercado que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.  

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação 

correlata e nos termos deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no 

seguinte cadastro: 

9.1.1  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) 

9.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 
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9.4 A Administração negociará condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado. 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.6 Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 

com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 

licitante em relação à sua proposta final. 

9.9 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada 

pelo licitante exclusivamente via sistema, mediante solicitação do Agente de 

Contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 

analisada no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.11 O ajuste em comento no item acima se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

9.12  Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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10.2 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.3 O Agente de Contratação efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio 

eletrônico. 

10.4 Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à 

abertura do certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 

10.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

mesmo após as devidas diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta em conformidade com o Aviso. 

10.6 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, 

com observância de todos os dispositivos deste Aviso e seus Anexos o Agente de 

Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, 

nos termos da lei, pelas seguintes infrações:  

11.1.1 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato/ata de registro 

de preços; 

11.1.2 deixar de entregar a documentação exigida; 

11.1.3 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

11.1.4 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

11.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

dispensa de licitação sem motivo justificado; 

11.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do 

contrato/ata de registro de preços; 
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11.1.7 fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato/ata de registro de preços; 

11.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa 

de licitação; 

11.1.10 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a 

reprovabilidade da infração cometida, assim, a Administração considerará: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

11.5 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato/ata de registro de preços licitado ou 
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

11.6 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 e 

12.1.5 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato/ata de registro de preços licitado. 

11.7 Para as infrações previstas nos itens 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9 e 

12.1.10 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato/ata de registro de preços 

licitado. 

11.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.7.2 Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras 

sanções dispostas nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 

11.9 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/


Rua Jorge Lacerda, 75 – Centro – São Bento do Sul – SC – CEP 89280-902 - Fone: (47) 3631-6199 

E-mail: gabriel.cabral@saobentodosul.sc.gov.br - Home Page: www.saobentodosul.sc.gov.br 

 
 

 
 

11.11.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

11.11.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

11.12 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

11.12.1 interrompida pela instauração do processo de responsabilização 

a que se refere o caput do art. 158 da Lei 14.133/21; 

11.12.2 suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

11.12.3 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

11.13 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12 DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 O adjudicatário será notificado para assinar a ata de registro de preços 

ou contrato no prazo de até 03 dias úteis, prorrogável a critério do órgão, sob pena de 

decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste aviso. 

12.2 Se o adjudicatário se recusar a assinar a Ata ou o contrato, a 

Administração Pública poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a dispensa de licitação. 

12.3 A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza 

o descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento 

administrativo para eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento 

convocatório. 

12.4 Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.5 A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após 

recebimento da Nota de Empenho. 
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12.6 O objeto será fornecido no seguinte endereço: Biblioteca Pública 

Municipal Luiz de Vasconcellos, Rua Benjamin Constant, n°118, Centro, CEP 89.280-

484, São Bento do Sul/SC. 

12.7 As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone 47 

3626-6735 e serão realizadas no período das 08:00 às 17:00. 

12.8 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência, proposta e exigências contratuais. 

12.9 Os serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas 

exigidos por lei e por este Aviso. 

12.10 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.11 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

12.12 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13 MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1 O objeto será executado nos prazos e condições fixadas no item 8 do 

Termo de Referência. 

14 DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será realizado conforme disposto no item 12 do Termo de 

Referência. 

14.2 Conforme Decreto Municipal Nº 2200/2023, os órgãos públicos da 

Administração Pública Direta, as Autarquias e as Fundações do Município de São Bento 

do Sul - SC, ficam obrigados, a efetuar as retenções na fonte do Imposto de renda (IR) 

sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
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prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base no Anexo I da Instrução 

Normativa RFB Nº 1234/2012. 

14.2.1 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os 

pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas no artigo 4º da Instrução Normativa 

RFB Nº 1234/2012. 

14.2.2 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

optantes pelo Simples Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não 

indicar no campo destinado às informações complementares ou, em sua falta, no corpo 

do documento a expressão "Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional". 

14.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012, e as alterações 

posteriores, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos públicos da Administração 

Direta, as Autarquias e as Fundações do Município de São Bento do Sul – SC. 

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 A Fiscalização será executada conforme item 09 do Termo de 

Referência. 

15.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou da ata 

de registro de preços consistem na verificação da conformidade dos serviços prestados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

artigos 117 e incisos da Lei Nº 14.133/2021. 

15.3 Ficam designados os seguintes servidores para exercer a fiscalização, a 

gestão e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 

117 e 7o da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

15.3.1 Fiscal: Elisiane Jaschefsky, matrícula n°31.299; 

15.3.2 Fiscal substituto: Thaís Henrique de Mello Juraszek, matrícula 

n°31.326; 

15.3.3 Gestor: Anderson Ferreira Marks, matrícula n°31.311; 

15.3.4 Gestor substituto: Mariana Linzmeyer, matrícula n°31.304. 
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16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Todas as referências de tempo no Aviso de dispensa de licitação e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.3 A homologação do resultado desta dispensa de licitação não implicará 

direito à contratação. 

16.4 Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de 

diligências, será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.7 O Município de São Bento do Sul reserva-se o direito de anular ou 

revogar a presente dispensa de licitação, no total ou em parte, sem que caiba 

indenização de qualquer espécie. 

16.8 São partes integrantes deste Aviso: Termo de Referência e Declarações. 

 

São Bento do Sul, 15 de junho de 2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência visa a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA 

MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E SUAS UNIDADES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Registro de Preços:  

(   ) SIM  ( x ) NÃO 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS LIVROS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição / Especificação 
Qnt

d 
Und 

Valor 

Unt 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 
#umdiasemreclamar: descubra por que a gratidão 

pode mudar a sua vida/ Davi Lago / Citadel 
1 Und 29,94 29,94 

2 
A biblioteca dos sonhos secretos / Michiko 

Aoyama / Sextante 
1 Und 32,94 32,94 

3 A boa sorte / Álex Rovira Celma / Sextante 1 Und 29,94 29,94 

4 
A coisa terrível que aconteceu com Barnaby 

Brocket / John Boyne / Companhia das Letrinhas 
1 Und 46,74 46,74 

5 A Cultura do Jejum / Luciano Subirá / Hagnos 1 Und 37,74 37,74 

6 
A doceria mágica da Rua do Anoitecer / Hiyoko 

Kurisu / Arqueiro 
1 Und 32,94 32,94 

7 A Estrada da Solidão / Mônica de Castro / Lúmen 1 Und 52,20 52,20 

8 A ex / Freida McFadden / Arqueiro 1 Und 35,94 35,94 

9 
A extraordinária cozinha dos livros / Kim Jee-Hye 

/ Gutenberg 
1 Und 35,88 35,88 

10 
A extraordinária livraria de York / Stephanie 

Butland / Bertrand Brasil 
1 Und 41,94 41,94 

11 
A fábrica de cretinos digitais / Michel Desmurget / 

Vestígio 
1 Und 52,74 52,74 

12 
A Fantástica Fábrica de Chocolate / Roald Dahl / 

Galera Junior 
1 Und 35,94 35,94 

13 A governanta / Samantha Hayes / Jangada 1 Und 40,14 40,14 
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14 A hipótese do amor / Ali Hazelwood / Arqueiro 1 Und 38,94 38,94 

15 
A história da minha vida / Lucy Score / Bloom 

Brasil 
1 Und 38,94 38,94 

16 A História de Natal / Cristina Marques / Todolivro 1 Und 19,44 19,44 

17 
A História de Páscoa / Cristina Marques / 

Todolivro 
1 Und 19,44 19,44 

18 
A incrível lavanderia dos corações / Yun Jungeun 

/ Intrinseca 
1 Und 35,94 35,94 

19 
A incrível loja de perfumes / Jin Seolla / Inside 

Books 
1 Und 41,94 41,94 

20 
A inexplicável livraria da cerejeira / Takuya 

Asakura / Harlequin Books 
1 Und 29,94 29,94 

21 A inquilina / Freida McFadden / Record 1 Und 35,94 35,94 

22 
A lanterna das memórias perdidas / Sanaka 

Hiiragi / Bertrand Brasil 
1 Und 35,94 35,94 

23 A lista do juiz / John Grisham / Arqueiro 1 Und 41,94 41,94 

24 
A loja de cartas de Seul / Baek Seung-yeon / 

Intrínseca 
1 Und 35,94 35,94 

25 
A magia do inverno / Tahereh Mafi / Universo dos 

Livros 
1 Und 23,94 23,94 

26 
A misteriosa confeitaria da meia-noite / Lee 

Onhwa / Paralela 
1 Und 38,94 38,94 

27 
A pousada entre capítulos / Sarah Morgan / 

Harlequin Books 
1 Und 35,94 35,94 

28 
A Prisioneira dourada v.3 – Gleam / Raven 

Kennedy / Astral Cultural 
1 Und 53,94 53,94 

29 
A Prisioneira dourada v.4 – Glow / Raven 

Kennedy / Astral Cultural 
1 Und 65,94 65,94 

30 A professora / Freida McFadden / Arqueiro 1 Und 35,94 35,94 

31 A relíquia / Jessie Rosen / Arqueiro 1 Und 38,94 38,94 

32 
O avental da tia Hildegard / Maria Amália 

Camargo / Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

33 
A teoria da conspiração de nós dois / Talia Hibbert 

/ Galera 
1 Und 38,94 38,94 
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34 A turma dos 11 / Rocio Bonilha / Telos 1 Und 44,40 44,40 

35 A última canção / Lucinda Riley / Arqueiro 1 Und 47,94 47,94 

36 A última carta / Rebecca Yarros / Arqueiro 1 Und 47,94 47,94 

37 
A viagem de Lili ao redor do mundo / P.-J. Stahl / 

Texugo 
1 Und 34,11 34,11 

38 
A Vida em Flor de Dona Beja / Agripa Vasconcelos 

/ Itatiaia 
1 Und 47,40 47,40 

39 
A vida secreta dos escritores / Guillaume Musso / 

L&PM 
1 Und 44,94 44,94 

40 
A voz da sereia volta neste livro / Amanda 

Lovelace / Leya 
1 Und 37,74 37,74 

41 
Abigail e o grande recomeço / Bethany McIlrath / 

Mundo Cristão 
1 Und 49,41 49,41 

42 Aceitação radical / Tara Brach / Sextante 1 Und 38,94 38,94 

43 
Aconteceu Ontem - Um Momento Pode Mudar 

Tudo / Schroeder, Lisa / Pandorga Editora 
1 Und 29,90 29,90 

44 
Alguém que você conhece / Shari Lapena / 

Record 
1 Und 41,94 41,94 

45 Amanhecer na colheita / Suzanne Collins / Rocco 1 Und 47,94 47,94 

46 
Amor pelas coisas imperfeitas / Haemin Sunim / 

Sextante 
1 Und 38,94 38,94 

47 Amor por engano / Lynn Painter / Intrinseca 1 Und 38,94 38,94 

48 
Amores, trens e outras coisas que saem dos 

trilhos / Jennifer E. Smith / Galera 
1 Und 38,94 38,94 

49 
Angelina Purpurina 10 - A Turista / Fanny Joly / 

Milk Shakespeare 
3 Und 20,94 62,82 

50 
Angelina Purpurina 11 - A dama de honra / Fanny 

Joly / Milk Shakespeare 
3 Und 20,94 62,82 

51 
Angelina Purpurina 12 - No parque de diversões / 

Fanny Joly / Milk Shakespeare 
3 Und 20,94 62,82 

52 
Angelina Purpurina 8 - No circo / Fanny Joly / Milk 

Shakespeare 
3 Und 20,94 62,82 

53 
Angelina Purpurina 9 - A sortuda / Fanny Joly / 

Milk Shakespeare 
3 Und 20,94 62,82 
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54 
Anne de Green Gables / Junior Caramez, 

Donaldo Buchweitz / Ciranda Cultural 
1 Und 23,94 23,94 

55 
Antes de me libertar de você / Kennedy Ryan / 

Faro editorial 
1 Und 44,94 44,94 

56 Apenas um Monstro / Vanessa Len / Alta Novel 1 Und 56,70 56,70 

57 
Arrancada do meu mundo / C. C. Hunter / 

Jangada 
1 Und 38,94 38,94 

58 
Arriscando a própria pele / Nassim Nicholas Taleb 

/ Objetiva 
1 Und 53,94 53,94 

59 
As aventuras de Mike 5: Pé na estrada / Gabriel 

Dearo / Outro Planeta 
3 Und 36,54 

109,6

2 

60 
As Coisas que Deixamos para Trás / Lucy Score / 

Alta Novel 
1 Und 64,50 64,50 

61 
As coisas que guardamos em segredo / Lucy 

Score / Alta Novel 
1 Und 70,50 70,50 

62 
As estrelas sempre brilham acima das nuvens 

escuras / Pat Müller / Mundo Cristão 
1 Und 49,41 49,41 

63 
As Filhas Perdidas v. 4 - A filha suíça / Soraya 

Lane / Arqueiro 
1 Und 38,94 38,94 

64 
As Gêmeas do Gelo / S. K. Tremayne / Bertrand 

Brasil 
1 Und 38,94 38,94 

65 As pessoas na plataforma 5 / Clare Pooley / Verus 1 Und 44,94 44,94 

66 
Às vezes sol, às vezes tempestade, é assim que 

as flores crescem / Wandy Luz / BestSeller 
1 Und 29,94 29,94 

67 As vitoriosas / Laetitia Colombani / Intrinseca 1 Und 59,90 59,90 

68 Assassinato na família / Cara Hunter / Trama 1 Und 53,94 53,94 

69 
Assuma o comando da sua vida / Geronimo 

Theml / Gente 
1 Und 46,44 46,44 

70 Até o último de nós / Freida McFadden / Arqueiro 1 Und 35,94 35,94 

71 
Aventuras de Mabel v.1 – Uma aventura a dois / 

Thaís Oliveira / Mundo Cristao 
1 Und 71,91 71,91 

72 
Aventuras de Mabel v.2 – Quando o verão me 

trouxe flores / Thaís Oliveira / Mundo Cristao 
1 Und 80,91 80,91 

73 Babymoni 1 - Hora do banho! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 
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74 Babymoni 2 - Vamos comer! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 

75 Babymoni 3 - Tenho medo! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 

76 Babymoni 4 - Tô brava! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 

77 
Babymoni 5 - Guardar os brinquedos! / Rocio 

Bonill / Telos 
1 Und 37,20 37,20 

78 Babymoni 6 - Estou feliz! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 

79 Babymoni 7 - Olá! / Rocio Bonill / Telos 1 Und 37,20 37,20 

80 
Babymoni 8 - Onde está o ursinho? / Rocio Bonill 

/ Telos 
1 Und 37,20 37,20 

81 Blackout / Dhonielle Clayton / Seguinte 1 Und 41,94 41,94 

82 
Box A Casa Soturna / Charles Dickens / Nova 

Fronteira 
1 Box 

229,9

0 

229,9

0 

83 
Box A Escola de Aventureiros / Ben Costa, James 

Parks / Milk Shakespeare 
1 Box 92,94 92,94 

84 Box Jurassic Park / Michael Crichton / Aleph 1 Box 
149,9

4 

149,9

4 

85 Box Série Confissões/ Thalita Rebouças / Pitaya 1 Box 
143,9

4 

143,9

4 

86 Brilhante Maví / Queren Ane / Mundo Cristão 1 Und 71,91 71,91 

87 
Caçadas de vida e de morte / João Gilberto 

Rodrigues da Cunha / Arqueiro 
1 Und 41,94 41,94 

88 
Central da Morte v.3 - O sobrevivente quer morrer 

no final / Adam Silvera / Intrínseca 
1 Und 50,94 50,94 

89 
Chapeuzinho redondo / Geoffroy de Pennart / 

Brinque-Book 
1 Und 40,74 40,74 

90 
Chapeuzinho vermelho-limão / Marina Bastos / 

Ciranda na Escola 
1 Und 23,94 23,94 

91 Chibineko / Takahashi Yuta / Arqueiro 1 Und 32,94 32,94 

92 
Chocolate quente às quintas-feiras / Michiko 

Aoyama / Arqueiro 
1 Und 32,94 32,94 

93 
Como arruinar um casamento / Alison Espac / 

Harlequin Books 
1 Und 35,94 35,94 

94 Como eu era antes / Amber Smith / Verus 1 Und 41,94 41,94 

95 Como eu sou agora / Amber Smith / Verus 1 Und 41,94 41,94 
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96 
Como um dia sem fim / Tatielle Katluryn / Mundo 

Cristão 
1 Und 44,91 44,91 

97 Como? Onde? Por quê? / Jim Bruce / Girassol 3 Und 44,90 
134,7

0 

98 Confesse / Colleen Hoover / Galera 1 Und 58,41 58,41 

99 Confusões do amor / Lynn Painter / Intrinseca 1 Und 38,94 38,94 

100 Coração de gelo e rosas / Babi A. Sette / Verus 1 Und 41,94 41,94 

101 
Crônicas da escolhida v.2 – De sangue e ossos / 

Nora Roberts / Arqueiro 
1 Und 35,94 35,94 

102 
Crônicas da escolhida v.3 – A ascensão da magia 

/ Nora Roberts / Arqueiro 
1 Und 35,94 35,94 

103 
Dadó é ranzinza e tem sua própria nuvem cinza / 

Fafá Conta / Ciranda Cultural 
1 Und 20,94 20,94 

104 
Dash & Lily v.2 – Os doze dias de Dash & Lily / 

David Levithan / Galera 
1 Und 38,94 38,94 

105 Dates & Dragons / Kristy Boyce / Pitaya 1 Und 38,94 38,94 

106 
De que cor são os beijos? Livro Grande / Rocio 

Bonilla / Telos 
1 Und 44,40 44,40 

107 Deixa pra lá / Mel Robbins / BestSeller 1 Und 32,94 32,94 

108 
Deuses e Monstros v.1 - O livro de Azrael / Amber 

V. Nicole / Inside Books 
1 Und 53,94 53,94 

109 
Deuses e Monstros v.2 - Trono de Monstros / 

Amber V. Nicole / Inside Books 
1 Und 53,94 53,94 

110 
Deuses e Monstros v.3 - A Ascensão da Rainha / 

Amber V. Nicole / Inside Books 
1 Und 53,94 53,94 

111 
Diário de um Banana 20 - Festa insana / Jeff 

Kinney / VR 
3 Und 44,94 

134,8

2 

112 
Diário de uma garota esquisita / Thalita Rebouças 

/ HarperKids 
1 Und 35,94 35,94 

113 Duas coroas retorcidas / Rachel Gillig / Alt 1 Und 38,94 38,94 

114 Dungeons & Drama / Kristy Boyce / Pitaya 1 Und 38,94 38,94 

115 É Assim que Acaba / Colleen Hoover / Galera 1 Und 38,94 38,94 

116 É Assim que começa / Colleen Hoover / Galera 1 Und 38,94 38,94 
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117 
E se uma baleia me engolir? / Susanna Isern, 

Rocio Bonilla / Telos 
1 Und 46,80 46,80 

118 Elke / Chico Felitti / Todavia 1 Und 86,31 86,31 

119 
Encruzilhada dos corvos / Andrzej Sapkowski / 

WMF Martins Fontes 
1 Und 35,94 35,94 

120 
Estilhaça-me (spin-off) - Livra-me / Tahereh Mafi / 

Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

121 
Estilhaça-me 6.5 - Aceita-me / Tahereh Mafi / 

Universo dos Livros 
1 Und 35,94 35,94 

122 
Estilhaça-me 7 - Vigia-me / Tahereh Mafi / 

Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

123 Eu e elas / Cecília Malan / Record 1 Und 53,91 53,91 

124 
Farmácia do amor da Família Botero / Sun-Young 

Lee / VR Editora 
1 Und 38,94 38,94 

125 Flores Para Algernon / Daniel Keyes / Aleph 1 Und 53,94 53,94 

126 Gata em fuga 1 / Aaron Blabey / Nanabooks 1 Und 51,12 51,12 

127 Gata em fuga 2 / Aaron Blabey / Nanabooks 1 Und 51,12 51,12 

128 
Herdeiros do tempo/ Adrian Tchaikovsky / Morro 

Branco 
1 Und 60,90 60,90 

129 Hotel Magnifique / Emily J. Taylor / Galera 1 Und 38,94 38,94 

130 
Insubmissas lágrimas de mulheres / Conceição 

Evaristo / Malê (Livro de vestibular ACAFE) 
1 Und 40,50 40,50 

131 Intensa / Tahereh Mafi / Universo dos Livros 1 Und 29,94 29,94 

132 
Isto Não é Uma Selva / Susanna Isern, Rocio 

Bonilla / Telos 
1 Und 74,00 74,00 

133 Jogo de amor para dois / Ali Hazelwood / Arqueiro 1 Und 29,94 29,94 

134 
Kit A livraria mágica de Paris / Nina George / 

Record 
1 Kit 59,94 59,94 

135 
Kit Duologia A inconveniente loja de 

conveniências / Kim Ho-yeon / Bertrand Brasil 
1 Kit 47,94 47,94 

136 
Kit Duologia Livraria Morisaki / Satoshi Yagisawa 

/ Bertrand Brasil 
1 Kit 53,94 53,94 

137 
Kit Nunca Jamais / Colleen Hoover, Tarryn Fisher 

/ Galera 
1 Kit 98,91 98,91 
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138 
Kit Slammed (Métrica, Pausa, Essa Garota) / 

Colleen Hoover / Galera 
1 Kit 98,91 98,91 

139 Layla / Colleen Hoover / Galera 1 Und 38,94 38,94 

140 
Lembranças que o tempo não apaga / Vera Lúcia 

Marinzeck de Carvalho / Petit 
1 Und 36,40 36,40 

141 
Livro com Fantoche: Animais da Fazenda / 

Brasileitura 
1 Und 35,91 35,91 

142 
Livro com Fantoche: Animais de Estimação / 

Roberto Belli / Brasileitura 
1 Und 39,90 39,90 

143 
Livro com Fantoche: Dinossauros / Roberto Belli / 

Brasileitura 
1 Und 39,90 39,90 

144 
Livro com Fantoche: Os Três Porquinhos / 

Cristina de Mattos Ribeiro / Brasileitura 
1 Und 39,90 39,90 

145 Mais forte do que nunca / Brené Brown / Sextante 1 Und 38,94 38,94 

146 
Mamãe zangada / Jutta Bauer / Companhia das 

Letrinhas 
1 Und 37,74 37,74 

147 
Mas em que mundo tu vive? / José Falero / 

Todavia (Livro de vestibular UDESC) 
1 Und 50,94 50,94 

148 
Matcha às segundas-feiras / Michiko Aoyama / 

Arqueiro 
1 Und 32,94 32,94 

149 
Memórias de um burro / Condessa de Ségur / 

Autentica 
1 Und 32,94 32,94 

150 
Meu encontro com a vida / Cecelia Ahern / 

Harlequin Books 
1 Und 20,94 20,94 

151 
Meu entardecer de outono / Queren Ane / Mundo 

Cristão 
1 Und 76,41 76,41 

152 Mil corações partidos / Tillie Cole / Outro Planeta 1 Und 49,14 49,14 

153 
Mimosa, a vaca natalina / Alexander Stefensmeier 

/ Telos 
1 Und 51,80 51,80 

154 
Mordisco: novas aventuras do comilão / Emma 

Yarlett / Ciranda Cultural 
1 Und 53,94 53,94 

155 
Mortal v.40 – Obsessão mortal / J. D. Robb / 

Bertrand Brasil 
1 Und 47,94 47,94 
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156 
Mortal v.41 – Devoção mortal / J. D. Robb / 

Bertrand Brasil 
1 Und 47,94 47,94 

157 Mulher em queda / Colleen Hoover / Galera 1 Und 35,94 35,94 

158 
Na biblioteca da rua direita / Walter Lara / 

Abacatte 
1 Und 51,60 51,60 

159 Nação dopamina / Anna Lembke / Vestígio 1 Und 47,88 47,88 

160 
Não Abra Este Livro: Ele Fede / Andy Lee / Happy 

Books 
3 Und 27,93 83,79 

161 
Não Abra Este Livro: ou então / Andy Lee / Happy 

Books 
3 Und 35,91 

107,7

3 

162 
Ninguém nunca vai saber / Rose Carlyle / Astral 

Cultural 
1 Und 41,94 41,94 

163 No rastro da mentira / Amy Tintera / Arqueiro 1 Und 41,94 41,94 

164 Noites brancas / Fiódor Dostoiévski / Principis 1 Und 11,94 11,94 

165 
Noites Brancas: e Outras Histórias / Fiódor 

Dostoiésvski / Lafonte 
1 Und 71,91 71,91 

166 Nós somos a luz / Matthew Quick / Globo Livros 1 Und 44,94 44,94 

167 Nosso final feliz / Ashley Poston / Arqueiro 1 Und 38,94 38,94 

168 Nunca minta / Freida McFadden / Record 1 Und 35,94 35,94 

169 O beijo da neve / Babi A. Sette / Verus 1 Und 38,94 38,94 

170 
O caderno de maldades do Scorpio / Maidy 

Lacerda / Outro Planeta 
2 Und 45,54 91,08 

171 
O caderno de maldades do Scorpio 2 / Maidy 

Lacerda / Outro Planeta 
2 Und 44,94 89,88 

172 O cavaleiro e a mariposa / Rachel Gillig / Alt 1 Und 38,94 38,94 

173 O Clube do Livro do Bunker / Annie Lyons / Rocco 1 Und 44,94 44,94 

174 
O desaparecimento de Stephanie Mailer / Joël 

Dicker / Intrinseca 
1 Und 53,94 53,94 

175 
O Diário da Empregada / Loreth Anne White / 

Excelsior 
1 Und 53,94 53,94 

176 
O Empyriano v.1 - Quarta asa / Rebecca Yarros / 

Planeta Minotauro 
1 Und 65,94 65,94 

177 
O Empyriano v.2 - Chama de Ferro / Rebecca 

Yarros / Planeta Minotauro 
1 Und 65,94 65,94 
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178 
O Empyriano v.3 - Tempestade de Ônix / Rebecca 

Yarros / Planeta Minotauro 
1 Und 65,94 65,94 

179 O enigma do quarto 622 / Joël Dicker / Intrinseca 1 Und 53,94 53,94 

180 
O Fabuloso Livro Amarelo / Andrew Lang / 

Concreta 
1 Und 

170,9

1 

170,9

1 

181 O Fabuloso Livro Azul / Andrew Lang / Concreta 1 Und 
170,9

1 

170,9

1 

182 O Fabuloso Livro Verde / Andrew Lang / Concreta 1 Und 
170,9

1 

170,9

1 

183 
O Fabuloso Livro Vermelho / Andrew Lang / 

Concreta 
1 Und 

170,9

1 

170,9

1 

184 O filho perfeito / Freida McFadden / Arqueiro 1 Und 35,94 35,94 

185 
O gato que amava livros / Sosuke Natsukawa / 

Outro Planeta 
1 Und 38,94 38,94 

186 
O gato que salvou a biblioteca / Sosuke 

Natsukawa / Outro Planeta 
1 Und 35,94 35,94 

187 
O homem que queria ser amado... e o gato que 

se apaixonou por ele / Thomas Leoncini / Planeta 
1 Und 20,34 20,34 

188 
O horizonte mora em um dia cinza / Tatielle 

Katluryn / Mundo Cristão 
1 Und 67,41 67,41 

189 O hospital / Leslie Wolfe / Faro Editorial 1 Und 38,94 38,94 

190 
O irmão alemão / Chico Buarque / Companhia das 

Letras (Livro de vestibular UFSC) 
1 Und 53,94 53,94 

191 
O jumentinho que carregou um rei / R. C. Sproul / 

Editora Fiel 
1 Und 

140,0

0 

140,0

0 

192 
O Legado de Marta 1: A esperança de uma mãe / 

Francine Rivers / Verus 
1 Und 53,94 53,94 

193 O livro da história / Globo Livros 1 Und 56,94 56,94 

194 
O massacre da família Hope C/ Riley Sager / 

Intrínseca 
1 Und 41,94 41,94 

195 O mito da beleza / Naomi Wolf / Rosa dos Tempos 1 Und 47,94 47,94 

196 O namorado / Freida McFadden / Record 1 Und 35,94 35,94 

197 
O nome das coisas: É Natal / Ulisses Trevisan 

Palhavan / Texugo 
1 Und 24,21 24,21 
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198 O passeador de livros / Carsten Henn / Intrinseca 1 Und 41,94 41,94 

199 
O pequeno caderno das coisas não ditas / Clare 

Pooley / Verus 
1 Und 62,91 62,91 

200 
O que podemos saber / Ian McEwan / Companhia 

das Letras 
1 Und 53,94 53,94 

201 O regresso / Rosamunde Pilcher / Bertrand Brasil 1 Und 
119,9

4 

119,9

4 

202 
O Rei entre nós / Eudes Alves / Thomas Nelson 

Brasil 
1 Und 59,94 59,94 

203 
O segredo / Vera Lúcia Marinzeck de Carvalho / 

Petit 
1 Und 35,75 35,75 

204 
O Segredo da livraria de Paris / Lily Graham / 

Gutemberg 
1 Und 38,94 38,94 

205 O tesouro da Páscoa / Luiza Morais / Texugo 1 Und 31,41 31,41 

206 O último instante / Liane Moriarty / Intrinseca 1 Und 80,91 80,91 

207 
Oceano entre nós / Tahereh Mafi / Universo dos 

Livros 
1 Und 35,94 35,94 

208 Oferta final para o amor / Lauren Asher / Essencia 1 Und 41,34 41,34 

209 Olá, estranho / Katherine Center / Essencia 1 Und 26,94 26,94 

210 
Onde está o ovo de Páscoa? / Luiza Morais / 

Texugo 
1 Und 24,21 24,21 

211 
Os Bandeira-Pirata e o flautista bucaneiro / Jonny 

Duddle / Escarlate 
1 Und 40,74 40,74 

212 
Os bandeira-pirata e o galeão assombrado / 

Jonny Duddle / Escarlate 
1 Und 40,74 40,74 

213 
Os Bandeira-Pirata e o ouro do monstro / Jonny 

Duddle / Escarlate 
1 Und 40,74 40,74 

214 
Os caras malvados 10: O pior dia de todos / Aaron 

Blabey / Saber e Ler 
2 Und 49,60 99,20 

215 
Os caras malvados 11: O alvorecer do senhor do 

submundo / Aaron Blabey / Saber e Ler 
2 Und 49,60 99,20 

216 
Os caras malvados 12: O escolhido?! / Aaron 

Blabey / Saber e Ler 
2 Und 49,60 99,20 
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217 
Os caras malvados 13: Direto ao ponto / Aaron 

Blabey / Saber e Ler 
2 Und 49,60 99,20 

218 
Os caras malvados 14: Cuidado com o ferão / 

Aaron Blabey / Saber e Ler 
2 Und 62,00 

124,0

0 

219 
Os caras malvados 8: Supermalvados / Aaron 

Blabey / Saber e Ler 
1 Und 48,00 48,00 

220 
Os esquecidos de domingo / Valérie Perrin / 

Intrinseca 
1 Und 41,94 41,94 

221 
Os fantasmas não batem na porta / Eulália Canal, 

Rocio Bonilla / Carochinha 
1 Und 45,43 45,43 

222 
Os gatos do café da lua cheia / Mai Mochizuki / 

Intrínseca 
1 Und 35,94 35,94 

223 
Os meninos que enganavam nazistas / Joseph 

Joffo / Vestígio 
1 Und 41,88 41,88 

224 
Os Órfãos de St. James v.1 - Pactos ousados / 

Lorraine Heath / Harlequin Books 
1 Und 50,94 50,94 

225 
Os Órfãos de St. James v.2 - Proteções duvidosas 

/ Lorraine Heath / Harlequin Books 
1 Und 47,94 47,94 

226 
Os Órfãos de St. James v.3 - Desejos calados / 

Lorraine Heath / Harlequin Books 
1 Und 47,94 47,94 

227 
Os Órfãos de St. James v.4 - Perigos noturnos / 

Lorraine Heath / Harlequin Books 
1 Und 47,94 47,94 

228 
Papai noel e seu trenó: luzes magicas / Sam 

Taplin / Usborne 
1 Und 

139,9

0 

139,9

0 

229 Parceira / Ali Hazelwood / Arqueiro 1 Und 41,94 41,94 

230 Patinando no amor / Lynn Painter / Intrinseca 1 Und 41,94 41,94 

231 
Pequeno manual de como me amar / Liana Ferraz 

/ Planeta 
1 Und 31,74 31,74 

232 
Perigoso! Este livro contém coelhos! / Tim Warnes 

/ Ciranda Cultural 
1 Und 23,94 23,94 

233 
Perla v.1 – Perla, A cachorrinha poderosa / Isabel 

Allende / Reco-reco 
1 Und 47,94 47,94 

234 
Perla v.2 – Perla e o pirata / Isabel Allende / Reco-

reco 
1 Und 47,94 47,94 
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235 
Perla v.3 – Perla e a Princesa / Isabel Allende / 

Reco-reco 
1 Und 47,94 47,94 

236 Perseguição mortal / Megan Lally / Rocco 1 Und 41,94 41,94 

237 
Playlist para um final feliz / Abby Jimenez / 

Arqueiro 
1 Und 38,94 38,94 

238 
Por favorzinho não abra este livro: com açúcar em 

cima! / Andy Lee / Happy Books 
2 Und 35,91 71,82 

239 
Prometa que vai se lembrar de mim / Abby 

Jimenez / Arqueiro 
1 Und 38,94 38,94 

240 
Quando as coisas não saem como você espera / 

Haemin Sunim / Sextante 
1 Und 41,94 41,94 

241 
Quando os pássaros voam para o sul / Lisa 

Ridzén / Record 
1 Und 41,94 41,94 

242 
Quando todas as estrelas se apagarem / Pat 

Müller / Mundo Cristão 
1 Und 58,41 58,41 

243 
Que história estapafúrdia, Minimoni! / Rocio Bonill 

/ Telos 
1 Und 58,80 58,80 

244 Recursão / Blake Crouch / Intrínseca 1 Und 41,94 41,94 

245 
Red Rising v.1 – Fúria vermelha / Pierce Brown / 

Alt 
1 Und 41,94 41,94 

246 
Red Rising v.3 – Estrela da manhã / Pierce Brown 

/ Alt 
1 Und 41,94 41,94 

247 

Redimidas: Os contos das (princesas) vilãs 

desencantadas / Arlene Diniz, Queren Ane, Maria 

Araújo Martin, Thaís Oliveira / Mundo Cristão 

1 Und 98,91 98,91 

248 
Reino de intrigas v.1 - Reino de intrigas / Tahereh 

Mafi / Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

249 
Reino de intrigas v.2 - Reino de traições / Tahereh 

Mafi / Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

250 
Reino de intrigas v.3 - Reino de ilusões / Tahereh 

Mafi / Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 

251 
Reino de intrigas v.4 - Reino de Profecias / 

Tahereh Mafi / Universo dos Livros 
1 Und 47,94 47,94 
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252 
Reis do pecado v.3 - Rei da Ganância / Ana 

Huang / Arqueiro 
1 Und 38,94 38,94 

253 
Reis do pecado v.4 - Rei da Preguiça / Ana Huang 

/ Arqueiro 
1 Und 41,94 41,94 

254 
Reis do pecado v.5 - Rei da Inveja / Ana Huang / 

Arqueiro 
1 Und 41,94 41,94 

255 
Rodrigo porco-espinho v.1 - Rodrigo porco-

espinho / Fanny Joly / Biruta 
1 Und 29,70 29,70 

256 
Rodrigo porco-espinho v.3 - Rodrigo porco-

espinho Vai ser Papai / Fanny Joly / Biruta 
1 Und 29,70 29,70 

257 Rozaspina / Eva Furnari / Moderna 1 Und 75,60 75,60 

258 
Saga da Terra Conquistada v.1 - Cidade da Meia-

Noite / J. Barton Mitchell / Jangada 
1 Und 71,91 71,91 

259 
Saga da Terra Conquistada v.2 - A Torre Partida / 

J. Barton Mitchell / Jangada 
1 Und 71,91 71,91 

260 
Saga da Terra Conquistada v.3 – Vale das chamas 

/ J. Barton Mitchell / Jangada 
1 Und 71,91 71,91 

261 

Saia da sua mente e entre na sua vida: a nova 

terapia de aceitação e compromisso / Steven C. 

Hayes / SINOPSYS 

1 Und 
177,0

0 

177,0

0 

262 Se eu fosse você / Lynn Austin / Mundo Cristão 1 Und 80,91 80,91 

263 
Se o dia não estiver sorrindo / Tatielle Katluryn / 

Mundo Cristão 
1 Und 67,41 67,41 

264 Sete anos entre nós / Ashley Poston / Arqueiro 1 Und 38,94 38,94 

265 

Sete bruxas e um Gato Temporário v.1 – Sete 

bruxas e um Gato Temporário / Índigo Ayer / 

Galera Junior 

2 Und 38,94 77,88 

266 

Sete bruxas e um Gato Temporário v.2 - Sete 

bruxas e um gato grudado / Índigo Ayer / Galera 

Junior 

2 Und 41,94 83,88 

267 
Seu lugar não é aqui / Arlene Diniz / Mundo 

Cristão 
1 Und 85,41 85,41 

268 Sorte no amor / Lynn Painter / Intrinseca 1 Und 38,94 38,94 
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269 
Suicidas / Raphael Montes / Companhia das 

Letras 
1 Und 44,94 44,94 

270 Tarde demais / Colleen Hoover / Galera 1 Und 38,94 38,94 

271 
Temporada de cura no ateliê Soyo / Yeon Somin / 

Bertrand Brasil 
1 Und 35,94 35,94 

272 
Tudo que deixamos inacabado / Rebecca Yarros 

/ Arqueiro 
1 Und 47,94 47,94 

273 
Twisted v.4 - Mentiras do amor / Ana Huang / 

Essência 
1 Und 49,14 49,14 

274 Um animal selvagem / Joël Dicker / Intrinseca 1 Und 47,94 47,94 

275 Um casal perfeito / Leslie Wolfe / Faro Editorial 1 Und 35,94 35,94 

276 
Um encontro (não tão) inocente / Julie Murphy, 

Simone Sierra / Harlequin 
1 Und 35,94 35,94 

277 
Um experimento de amor em Nova York / Elena 

Armas / Arqueiro 
1 Und 38,94 38,94 

278 Um favorzinho do vizinho / Kristina Forest / Verus 1 Und 38,94 38,94 

279 
Uma família feliz / Raphael Montes / Companhia 

das Letras 
1 Und 41,94 41,94 

280 Uma história de monstros / Rocio Bonilla / Telos 1 Und 50,40 50,40 

281 
Uma história muito semisconfláutica / Fafá Conta 

/ Ciranda na Escola 
1 Und 23,94 23,94 

282 Uma janela sombria / Rachel Gillig / Alt 1 Und 38,94 38,94 

283 

Uma tristeza infinita / Antônio Xerxenesky / 

Companhia das Letras (Livro de vestibular 

ACAFE) 

1 Und 49,74 49,74 

284 Upgrade / Blake Crouch / Intrínseca 1 Und 47,94 47,94 

285 
Vésperas / Adriana Lunardi / Record (Livro de 

vestibular UFSC) 
1 Und 38,94 38,94 

286 
Vestígios / Nicholas Sparks, M. Night Shyamalan 

/ Arqueiro 
1 Und 41,94 41,94 

287 
Você precisa de um gato / Sanaka Hiiragi / 

Bertrand Brasil 
1 Und 35,94 35,94 

288 
Vou te receitar um gato v.3 - Que tal mais um 

gato? / Syou Ishida / Intrinseca 
1 Und 35,94 35,94 
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Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de 

luxo, conforme Decreto Nº 2.061/2023. 

2.1 Natureza do objeto: 

Comum (  x  )                  Especial (     ) 

 

2.2. Código CNAE: 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações  

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

3.1. A presente contratação se torna necessária em virtude da atualização e 

ampliação do acervo da Biblioteca Pública Municipal Luiz de Vasconcellos e suas 

unidades, atendendo as sugestões provenientes dos leitores e solicitações das 

bibliotecas baseadas em pesquisas feitas em sites de internet e catálogos de livros, 

promovendo o hábito da leitura através da compra de novos livros com temas diversos 

e contribuindo para aquisição de novos conhecimentos, momentos de lazer para a 

comunidade, desenvolvimento pessoal, profissional e intelectual através do incentivo a 

leitura e à cultura.  

3.2. A compra é realizada anualmente e a escolha dos títulos baseia-se nas 

sugestões dos leitores, lançamentos de editoras e temas/assuntos dos livros 

emprestados nas três unidades da biblioteca. A quantidade de exemplares é de 1 (um) 

exemplar por título, exceto para livros infantis. A biblioteca possui uma modalidade 

chamada empréstimo entre bibliotecas, onde um exemplar supre a necessidade visto 

que circula entre todas as unidades. Somente os livros infantis e infanto-juvenis são 

solicitados em maior quantidade pois tem uma circulação maior. 

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

linha SBS26-1704.  

 

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Fundação 

Cultural de São Bento do Sul. 

 

5. DISPENSA DE LICITAÇÃO  

5.1. Aquisição fundamentada nos pressupostos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 
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6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 

menor preço ( X ) por item; (  ) por lote; (  ) global. 

 

7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

7.1. Condições Especiais De Habilitação  

Não se aplica 

7.2 Condições Especiais De Contratação 

Não se aplica 

 

8. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO    

8.1 O objeto será fornecido no seguinte endereço: Biblioteca Pública Municipal Luiz 

de Vasconcellos, Rua Benjamin Constant, n°118, Centro, CEP 89.280-484, São Bento 

do Sul/SC. 

8.2 As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone 47 3626-

6735 e serão realizadas no período das 08:00 às 17:00. 

8.3 A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após 

recebimento da Nota de Empenho. 

8.4 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, proposta e exigências contratuais. 

8.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.6 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais.  

8.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.10 Os títulos deverão seguir o ISBN (Padrão Internacional de Numeração de Livro) 

conforme consta no item 2. 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 

14.133/21, bem como do Decreto Municipal Nº 2285/2023. 

9.2 O fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento 

deste Termo e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de 

seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 

9.3 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

9.5 A conformidade do objeto a ser entregue deverá ser verificada juntamente com 

o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: título do livro, autor,  editora e ISBN. 

9.6 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.7 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 

solucionar demandas oriundas da execução do objeto deste Termo de Referência, nos 

termos do art. 118 da Lei 14.133/21. 
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9.8 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  

9.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

9.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

(   ) SIM   ( x ) NÃO 

10.2 Tendo em conta que a contratação não demandará obrigações futuras, o 

instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como a nota 

de empenho. 

 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

11.1 Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados no mercado, consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, assim como as previsões contidas no Decreto Municipal Nº 1777/2022, 

que regulamenta as normas e procedimentos atinentes à pesquisa, sendo que a 

servidora responsável foi a Sra: Elisiane Jaschefsky.  

11.2 A formalização da pesquisa de preços do objeto deste Termo de Referência 

encontra-se em documento anexo. 

 

12 DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta aquisição, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da 

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
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13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

13.1 despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Público da Fundação Cultural de São Bento do 

Sul. 

 

Dotação Orçamentária:  

Código reduzido: 1812 

Ação: 8000 

Modalidade de aplicação (elemento e subelemento): 3.44.90.52.18 

Vínculo: 250170200 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

14.1 Emitir de nota de empenho quando da necessidade da contratação, a fim de 

gerenciar os respectivos quantitativos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  

14.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

14.4 Comunicar ao preposto do contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

14.5 Realizar a fiscalização de Dispensa de Licitação, através de servidor 

especialmente designado e de seu substituto que exercerá todas as atribuições 

compatíveis com a fiscalização do Contrato conforme memorando de designação de 

fiscal de contrato. 

14.6 Realizar a gestão de Dispensa de Licitação, através de servidor especialmente 

designado que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do Contrato, conforme 

disposto no memorando de designação de gestor de contrato. 

14.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade; 

14.8 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.9 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização 

do reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 

14.10 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato, edital e anexos; 

14.11 Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

14.12 Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de 

Contas do Estado e no Portal da Transparência Município de São Bento do Sul - SC as 

eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo 

legal; 

14.13 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações 

dos fornecedores, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações do CONTRATADA: 

15.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal;  

15.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

15.3 Atender rigorosamente as cláusulas contratuais; 

15.4 Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução do 

Objeto deste Termo de Referência; 

15.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: título do livro, autor, 

editora e ISBN. 

15.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
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1990);  

15.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

15.8 Comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

15.9 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

15.10 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias ao 

fornecimento do objeto; 

15.11 Acatar todas as orientações da contratante, emanadas pelo gestor e fiscal do 

Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não será admitida a subcontratação 

 

17. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

17.1 Não haverá garantia de proposta.  

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

19. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

19.1 Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 

responsabilidade. 

 

 

 

 

Elaborado em: 29/ 05 / 2026. 
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ELISIANE JASCHEFSKY 

Responsável pela emissão do termo de referência 

Assistente Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

BÁRBARA SIMONE DA SILVA 

Diretora-Presidente 

Fundação Cultural de São Bento do Sul 
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ANEXO II – CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

À 

Fundação Cultural 

Dispensa Eletrônica n°07/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE 
LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E 
SUAS UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço 

completo], na cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de 

seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com 

poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara: 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso e seus anexos; 

☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições 

dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Aviso; 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências deste 

Aviso, e foi elaborada de forma independente; 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, 

quando necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a 

documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 

Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 

☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de 

aprendiz - deverá fazer a ressalva). 

☐Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a 

logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 

proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

Cidade, ___ de _______________ 2025. 

 

Representante legal da empresa 

Nome 

CPF 

Assinatura 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

À 

Fundação Cultural 

Dispensa Eletrônica n°07/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE 
LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E 
SUAS UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço 

completo], na cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de 

seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com 

poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios 

nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-

calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 

14.133/2022. Ainda, declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá 

solicitar a comprovação das contratações celebradas e encaminhará todos os 

documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei.  

[Cidade] __ de __________ de 2025. 

 

 

Representante legal da empresa 

Nome 

CPF 

Assinatura 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
A CONTRATAÇÃO 

 

À 

Fundação Cultural 

Dispensa Eletrônica n°07/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE 
LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E 
SUAS UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço 

completo], na cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de 

seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com 

poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da 

dispensa de licitação, as seguintes informações: 

Dados Bancários para o pagamento: 

Banco: Conta: 

Agência: Chave PIX: 

 

Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

Nome: Telefone: 

CPF: E-mail: 

RG: Endereço: 

 

Dados do Preposto[1]: 

Nome: Telefone fixo e whatsapp: 

CPF: E-mail: 

RG: Endereço: 

Cidade, ___ de _______________ 2025. 

Representante legal da empresa 

Nome 

CPF 

Assinatura 
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ANEXO V – OPÇÃO PELO ENQUADRAMENTO CONFORME IN RFB 1234/2012 
 

À 

Fundação Cultural 

Dispensa Eletrônica n°07/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE 
LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL LUIZ DE VASCONCELLOS E 
SUAS UNIDADES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

A (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº XXX 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 
que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é: 
 
(   ) Regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 
a modificar sua situação patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 
sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei 
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 

Cidade, ____ de ___________ 2025. 

 

Representante legal da empresa 

Nome 

CPF 

Assinatura 

 

 

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/


Rua Jorge Lacerda, 75 – Centro – São Bento do Sul – SC – CEP 89280-902 - Fone: (47) 3631-6199 

E-mail: gabriel.cabral@saobentodosul.sc.gov.br - Home Page: www.saobentodosul.sc.gov.br 

 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 07/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
BÁRBARA SIMONE DA SILVA 

Diretora-Presidente da Fundação Cultural 
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